
Ponto 18.1.1.   Pedido de subsídio da Junta de Freguesia do Louriçal -
Execução de ruas nos Casais de Porto 

Foi presente à reunião uma informação nº I-000017/SA/16, datada de 05/02/2016, da Secção
de Aprovisionamento e Armazém, que a seguir se transcreve:
"Assunto: Pedido de subsidio da Junta de Freguesia do Louriçal 
1 – Relativamente ao pedido da Junta de Freguesia do Louriçal com a ref.ª 167/2015de
22/11/2015, solicitando apoio financeiro para diverso material no âmbito da execução de
ruas nos Casais do Porto, cumpre-me informar V. Ex.ª que, para o efeito, foram consultadas
as seguintes empresas:
-Manuel da Silva S.A.;
-Mendes & Rodrigues;
- Divogar - Transportes, Lda;
- Matermotas, Lda;
2 – Dos orçamentos recebidos os valores apurados são os abaixo indicados:

Quant. Descrição do
Material

Manuel da
Silva Matermotas Mendes &

Rodrigues
1900

Blocos 50X20X20 1.078,00€ 912,00 € 722,00€

120  Sacos de
Cimento 492,68€ 438,00€ 558,00 €

80 Barras
Ferro 10mm 364,93€ 424,00€ 575,00 €

20 Barras
Ferro 6mm 39,27€ 47,00€ 57,80€

12m3 Brita n.º1 144,00€ 114,00€ 157,20€

15m3 Areia lavada 187,50€ 142,50€ 237,75€

Total a

Cópia de parte da ata da Reunião Ordinária da
Câmara Municipal de Pombal nº0004/CMP/16,
celebrada em 11 de Fevereiro de 2016 e aprovada
em minuta para efeitos de imediata execução.
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adquirir S/
IVA

 2.306,38€ 2.077,50 € 2.307,75 €

 
3 – Sobre estes preços incide o IVA à taxa legal em vigor (23%).
4 – Nesta conformidade informo que o valor total do material acima referenciado importa
em € 2.555,33 com IVA incluído, à taxa legal em vigor.
5 – Nos termos da alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º, conjugado com a alínea j) do n.º 1 da Lei
n.º 75/2013 de 12 de Setembro, sugere-se que seja o pedido objecto de deliberação.
À consideração superior,"
A Câmara deliberou, por unanimidade, com base na alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º da
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, submeter à apreciação da
Assembleia Municipal, o apoio a atribuir à Junta de Freguesia do Louriçal, com um
subsídio no montante de € 2.555,33 com IVA incluído (dois mil quinhentos e cinquenta e
cinco euros e trinta e três cêntimos), nos termos da informação supra transcrita.
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